PORTARIA N° 537, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
CAMENTO E GESTAO, no uso de suas atribuices e, tendo em vista
a delegag8o de competéncia prevista no art. 10 do Decreto n° 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1° Autorizar a realizagdo de concurso publico para o
provimento de cinco mil cargos de Professor da Carreira de Educacdo
Bésica, Técnica e Tecnoldgica e de trés mil e novecentos de Técnico-
Administrativos em Educagdo, dos Quadros de Pessoal das Insti-
tuicdes Federais de Educacdo Profissional e Tecnoldgica, vinculadas
a0 Ministério da Educagdo, conforme discriminado no Anexo a esta
Portaria.

Parégrafo Unico. O provimento dos cargos de que trata o
caput serd objeto de autorizagdo especifica do Ministro de Estado do
Planejamento, Orcamento e Gestdo, estando condicionado:

| - & existéncia de vagas na data da publicacdo do edital de
abertura de inscrigdes para 0 concurso publico; e

Il - & declaragéo do respectivo ordenador de despesa sobre a
adequac@o orgamentéria e financeira da nova despesa com a Lei
Orcamentéria Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orgcamentérias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 2° Ato do Ministro de Estado da Educagdo fixara o
quantitativo de vagas a ser destinado para cada Instituicdo Federal de
Educagdo Profissional e Tecnoldgica

Parégrafo Unico. Ap6s a edicdo do ato de que trata o caput,
a responsabilidade pela realizagdo do concurso publico sera do di-
rigente maximo da respectiva Instituicdo Federal de Educagéo Pro-
fissional e Tecnoldgica, a quem cabera baixar as respectivas normas,
mediante a publicagdo de editais, portarias ou outros atos admi-
nistrativos.

Art. 3° O prazo para publicacdo de edital de abertura do
concurso publico sera de até seis meses contado a partir da pu-
blicacéo do ato do Ministro de Estado da Educagdo que redizar a
distribuicdo das vagas autorizadas entre cada Instituicéo.

Art. 4° A realizacdo do concurso publico deverd observar as
disposi¢des contidas no Decreto n° 6.944, de 2009.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicacéo.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO
Cargo Quantidade de Vagas |
Professor da Carreira de Educacéo Bésica, Técnica e Tecnoldgica 5.000
Técnico-Administrativo em Educacéo - (Classe E) 1.783
Técnico-Administrativo em Educacéo - (Classe D) 953
Técnico-Administrativo em Educacéo - (Classe C) 1.164
Total 8.900






